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Ao ilustríssimo Pregoeiro 

Senhor Halisson Luciano Chaves Ayres da Fonseca 

Ministério da Justiça e Segurança Pública 

Pregão Eletrônico Nº 24/2020 

 

 

Ofício n° 28/2020-lic 

 

Assunto: NOTA TÉCNICA Nº 106/2020/NPAC/COSEG/CGDS/SAA/SE/MJ 

 

 

VERDE FLORA PAISAGISMO LTDA, com sede na SHCS quadra 502, Bloco C, Loja 37, Asa Sul – 

Brasília DF - CEP: 70.330-530, inscrita no CNPJ sob o nº. 05.122.612/0001-70, vem, por seus 

representantes que abaixo subscrevem, em com fundamento no inciso XVIII do artigo 4º, da Lei 

10.520 de 17 de julho de 2002, apresentar; 

 

Justificativa as questões levantadas na 

NOTA TÉCNICA Nº 106/2020/NPAC/COSEG/CGDS/SAA/SE/MJ 

 

 

I – DAS JUSTIFICATIVAS 

 

 Conforme Nota técnica acima exposta, nossa empresa de forma pormenorizada irá sanar 

eventuais dúvidas levantadas; 

 Primeiramente, Vossa Senhoria assevera que em nossa proposta foi colocado a validade 

de 60 dias, quando o edital exigia 90 dias. 

 Informamos que realmente o que ocorrei foi um erro material que já foi sanado e não 

trará prejuízo ao erário, haja vista tal erro não onerou nossa proposta de preços. 

 Também, Vossa Senhoria solicita documentação que comprove nosso enquadramento em 

8% de INSS. 

 Se Vossa Senhoria se atentar, nossa empresa está enquadrada no Simples Nacional, 

quando analisar a PORTARIA Nº 3.659, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2020 (Órgão: Ministério da 
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Economia/Secretaria Especial de Previdência e Trabalho) verá que o INSS do Jardineiro, Auxiliar 

de Jardinagem e Piscineiro são 8%, (salário de contribuição de 1.045,01 até 2.089,60), já o 

encarregado o INSS e de 9% (salário de contribuição de 1.830,30 até 3.050,52) (ANEXO 1) 

 Lembrando que esses valores são descontados dos funcionários, porém, ainda temos o 

INSS patronal, que é incluso em GUIA ÚNICA do Simples Nacional. 

 A seguir, Vossa Senhoria trata no SAT, informamos que ao consultar nossa GFIP – SEFIP 

com nossa contabilidade, visualizamos que nossa RAT ajustada está em 0% e não 1%, porém já 

foi corrigido e não trará prejuízo ao erário. (Anexo 2) 

 Após, Vossa Senhoria traz o entendimento do Parecer nº 710/2019 /CONJUR-

MJSP/CGU/AGU (13013406) que trata da previsão de Seguro de vida, invalidez e funeral e 

Assistência Odontológica e fala também dos valores relativos aos equipamentos de proteção 

individual, máquinas, equipamentos e materiais na aba "Materiais". 

 Informamos que tais vícios também foram sanados, conforme demonstrado na proposta. 

 Posteriormente, Vossa Senhoria solicita o documento comprobatório do enquadramento 

da licitante na forma de tributação utilizada no módulo 6. 

 Apresentamos nosso extrato do Simples Nacional onde comprova tais tributações e 

alíquotas. (ANEXO 3) 

 Partindo para a Habilitação Técnica onde Vossa Senhoria aduz alguns itens a serem 

analisados.  

 Vossa Senhoria detalha o item 9.11.1.6 ipsis litteris. 

 

“9.11.1.6. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia 

do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que 

foram prestados os serviços, consoante o disposto no item 10.10 do Anexo VII-A da IN 

SEGES/MP n. 5/2017” 

 

 Primeiramente, todos nossos contratos que apresentamos em nossa HABILITAÇÃO tem 

endereço e telefone dos responsáveis, porém, temos apenas 2 desses contratos ainda ativos, o 

ILHAS DO LAGO e o SQB, que apresento-lhes anexo os contracheques dos funcionários (ANEXO 

http://www.verdflora.com.br/


 

SHCS Quadra 502, Bloco C, Loja 37, Asa Sul – Brasília DF - CEP: 70.330-530 Fone: (61) 3221-1035 verdflora@verdflora.com.br 
CNPJ: 05.122.612/0001-70 - IE.: 07.435.225/001-50 

www.verdflora.com.br 

3 

 

 

4) que podem facilmente serem comprovados pela nossa GEFIP (ANEXO 3). 

 Seguindo, Vossa Senhora também traz o item 9.11.1.7. que detalha o seguinte. 

 

“9.11.1.7. Quando o número de postos de trabalho a ser contratado for igual ou inferior a 

40 (quarenta), o licitante deverá comprovar que tenha executado contrato(s) em número 

de postos equivalentes ao da contratação, conforme exigido na alínea c2 do item 10.6 do 

Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017” 

 

 O edital traz em seu objeto 9 postos de trabalho, assim sendo, anexamos 11 

contracheques (ANEXO 4). 

 Outrora, caso Vossa Senhoria julgue necessário, podemos lhe apresenta contato com os 

gestores dos contratos para tirar-lhes eventuais dúvidas que ainda restarem, conforme se exige o 

item 9.11.1.6 do edital; 

 Prosseguindo, Vossa Senhoria cita também o item 9.11.2, que trata da “Declaração de que 

instalará escritório na cidade de Brasília/DF” 

 Infelizmente não fizemos essa declaração, pois achamos obvio, já que nossa empresa já 

tem sede em Brasília, conforme nossa proposta e Cartão de CNPJ, seria desnecessário tal 

declaração, porém, caso ainda assim julguem necessário, podemos faze-la.  

 Por fim, mas não menos importante, Vossa Senhoria fala do item 9.11.3.1, “O atestado de 

vistoria poderá ser substituído por declaração emitida pelo licitante em que conste, 

alternativamente, que conhece as condições locais para execução do objeto” 

 Se Vossa Senhoria se atentar a última linha da nossa proposta de preços, declaramos o 

seguinte “p) Declaro que nossa empresa não teve interesse em realizar a vistoria nos locais onde 

serão executados os serviços Objeto do Pregão Eletrônico” 

 

II – REQUERIMENTO 

 

 Por todos estes motivos, a VERDE FLORA PAISAGISMO LTDA, visando os princípios 

balizadores do direito administrativo, da vinculação ao instrumento convocatório, e claro, do 

melhor preço para os cofres públicos, requer ao Pregoeiro (ou a qualquer outra autoridade 
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competente), que aceite as retificações em nossa proposta e documentos de habilitação, uma vez 

que todos foram vícios sanáveis e não trouxeram prejuízo ao erário, ao contrário, caso julguem 

sensato nos desclassificar, irão contratar o mesmo serviço com um preço muito aquém do nosso 

ofertado. 

 

 Sendo somente o que tinha a informar até o momento, na expectativa de haver cumprido a 

contento o requisitório, coloco-me desde já à disposição de Vossa Senhoria para eventuais 

complementos e/ou esclarecimentos. 

 Nesta oportunidade, apresento meus votos de elevadíssima estima e apreço. 

 

 Nestes termos. 

 Pede e espera deferimento, por se questão de direito e justiça. 

 

 Brasília, 03 de novembro de 2020. 

 

 

Grace Kelly de Araújo Xavier Silva 

Sócia Proprietária 
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